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[MEMORIAS/RAZÕES DO RECURS-O1

F"1'eees:-m n“ SRP N” PE-003/2020

COIEIERCIAL CARVALHO ALl]\rfl.¡.`.NTÍCIOS LTDA ME, pessoa juridi ea de
direito privado, inscrita Ee CN1°'.I N” 12.'39'I.243f'0001‹‹B7, een-1 sede na R-ua Antenie
Mendonça, N” 450 - Fleres - CEP: 63500-5 10, e-mail.:
eamereialeawaIh.emendes@gmai1.eum. por in.term.édia de seu sóeie adrniaistrader
EUCLIDES VICENTE IVIARCELHNIO NETO, pertader de 'RG n° 2002029037619
SSP/CE, CPF N” 273.200.113-09', Rua Deeeleeiane Bezerra, N* 380 - Centre, Verri
perante ae MUNICÍPIO DE MORADA NOVA ingressar eem RECURSO
ADIVHNISTRATIVO, peles Inütivea fátieea ejurídíens que paaaa a expnr:
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DOS FATOS

A Prefeitura Municipal de Merada Neva, per intermedia da Cernissäe
Permanente de Lieitaçãe, lançeu e Pregãe Eletõniee SRP N" PE 004/2020, tende per
ebjete a seleçãe de inelher prepesta atraves de registre de precos pa.ra a futura aquisiçäe
de materiais de lirnpeza, rugieiuaaçäe e afins, destinadas a n1anute.nçae diária das
diversas unidades adiniiiisn-ativas (secretarias), de acerde eern as especificações e
quantidades de terrne de referencia de edital.

Ocerrida a sessãe de pegrae ecerrida ne dia 22 de deacnibre de 2020 a
rec-errante Fei desabilitada per nao ter supostamente apresentação a qualificaçãe tecnica
hábil cenferme exigida ne Fidital, qual seja: eentrate e neta fiscal.

Diante dessa situaçao a Reeerrente apresenteu Reeurse Adniinistrative,
apresentando tempesriwuiiente as razões, eenfemie fase 3.1.6 de certaine.

Vejaiiies e que dispõe e item 6.5 de referide Edital:

as. eua Liricziczle Tsefllca _ _
6.5.1. apresentar Arssrarlc em papel tinibrade de ergue (eu rerpfffifll ffl1Irrar. 
 desfeade center. nu :rlinniie.asseguii1tus iIil`el'I11iÇÉh'-'51
ir] |'.|.-eli.: Serial, ÉHFI E dades de i.'.iiI'1l.=lT.i.'l de dfgãu (HU iílli5i'¡¬'57'J umifiiiüri
Lz) ris.a¬-ir-.ic as sua-rs canrrsrsuú
r] pra se dc entrega des predutns, 1:: ` Í d _ 1 1__ ü
QI; ¡|55|a,-¡rur,¡ .9 numa lr-glval de rcspensável pela gr.-srãe de |:entr“.|te. Essesdades pe erãe ser LIJ nas es
FL-1,. P}«.1R/[IE para r_:|.rn1pi*r;zVaÇ'ãe das iltferfllilrƒiles.

Pertaute a Recerrente foi desclassificada per eae apresentar es decunientes requeridos
ne iteni 6.5.1, sem a ebservâneia da data de eniissãe de ne maaime 01 (01) ane da data
da sessae.

Ocerre que a referida deselassifieaçãe Fei ilegal e arbitrarias e fere es principios
nerteaderes de precesse licitatdrie, a qual devera ser refenriada pela própria
Adiniuislraçãe Pública tende ern vista tratasse de are nule eu anulavel, nes dizeres de
Hely Lepes Meireles.

Prirneiraniente e precise' pesar a ceinpetitivade de preçe da Reeerrente, e qua]
Fei a primeira celeeada, a qual. i`ei desclassificada diretamente per ausência de um
simples vi-ci.e femtal que teenieainente nae a inabilita eu na pier das hipóteses deveria
ter side eeneedide praae para aprescntaçäe eu substituicae des deeuinentes requeridas.
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CARVALHO

À luz des principios constucíonais que regem a Administração Pública, alem do
direito posivado atraves da Lei n." 5.666, de 1993, não resta q_ualquer dúvida de que a
Pessoa .Turídica de Direito Público devera presgiar legalidade, moralidade, eficiencia e
isonomia a todos os ceitames licitatórios em busca da contratação mais vantajosa ao
interesse público.

Assim importante ressaltar que a Administração Pública deve buscar a
contratação mais vantajosa ao interesse público.

Quais seriam prejuizos causados a Muniopalidade pela esigencia de “Contrate”

e “Nota Fiscal" para qualificação tecnica corn data de tão somente 1 (um) ano para data
da sessão?

O prejuizo financeiro aos cofres públicos sera tolerados peles órgãos de
fiscalização e controladoria?

Competividade ir Formalismo?

Qual impera?

Cabe ao Munoipio de Morada Nova rever a .legalidade ou não do ato.

Coin efeito, destaca-se que se houver alguma dúvida sobre o atestado, é dever de
agente público buscar a verdade material do mesmo ao efetuar material e formalmente
uma dilige-ncia.

'Neste raciocinio, vide a decisão abaixo em que o Tribunal de Contas da União
determinou ao Pregeeire a realização de diligencia para esclarecer as infotrnaçees
contidas nos atestados de capacidade tecnica: Licitação sob a modalidade pregão: As
informações dernandadas nos atestados a serem apresentados por licitantes, para o tim
de comprovação de capacidade tecnica, devem ser dotadas de clareza, sendo que, no
caso de dúvidas, cabe ao gestor público valer-se da faculdade contida no § 3* art. 43 da
Lei 3.666/1993, promovendo diligencias, para saneamento dos fatos, se necessario (...).
Mesmo admitindo, ainda consoante o relator, “que fosse necessaria a comprovação da
operação sinrultänea dos 315 PA em uma única instalação fisica para a aferição da
capacidade tecnica, não e possivel aiinnar que isso não ocorreu a partir do que está
escrito ne- atestado em questão". Nesse perito haveria, destarte, inferência por parte da
(omissis) baseada em interpretação restritiva do texto do atestado. Destacou o relator
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que “se havia dúvidas a respeito do conteúdo do atestado, caberia ao gestor, zeloso,
recorrer ao permissivo contido no § 3° do art. 43 da Lei n" 3.6615/1993 e efetuar
diligência á (...). para esclarece-las, providencia que não foi tomada." Indevida,
portanto, na forma de ver do relator, a inabilitaçãe da empresa, e que levou-o a votar
por que se determinasse á (omissis) que adotasse as providencias necessárias no sentido
de tomar nulos os atos adrninistrativos que inabilitarani e desclassiticaraci a proposta da
empresa, o que foi aprovado pelo Plenário. Precedente citado: Acórdão ui' 252lz'2003,

Plenário. (Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos n° 73 do Tribunal
de Contas da União, Acordão ni l92-4/2011-Plenário, TC-000.312/201]-8, Rel. Min.
Raimundo Carreiro, 27.07.20 l_ 1).

DO DIREITO

Ocorre Senhor Presidente, que o a desclassificação do requerente e ilegal e
arbitrária, fere a legislação pertinente..

Confonne nos ensina Maria Sylvia Zanella di Pietro:

“dentro do direito de petição estão agasalhadas ir.-.úrneras
meclalidades de recursos administrativos, disciplinadas por
legislação esparsa, que estabelece normas concernentes a prazo,
procedimento, competencia e outros requisitos a serem
observados pelos peticionários". (cf. in Direito Administrativo,
1.9* ed., São Paulo, Ed. Atlas, 2006, p. 693).

Preve o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal que o procedimento
licitatório “sornenre psrvnr`rrr‹:i os e.t*igeneizr.r de grrrtlizfieoçfiri récriicrr. e ecorrdnrƒco
nui'is,oensrir=er`.r de gnrerrrio do cnnrprirnsrr.ro elos ob:-ƒ,goções“.

A Lei de Licitações, por sua vez, indicou em seu art. 30 que podem ser e:-rígidos
atestados com e objetivo de comprovar a aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da
licitação, bein como a qualiticaçáo da equipe tecnica que se responsabilizará pelos
trabalhos.

gaita, ir›°f.1ÍL.
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Decorre dessa previsão o enunciado da Súmula 263 do TCU que indica ser legal

para a comprovação da capacidade tecnicosoperacional das licitantes, desde que
limitada as parcelas de maior releváncia c valor significativo do objeto a ser contratado,
“tr e..riger'teio da corn,or'o'voç¿io do e.1'ecnçrte de qrreiirirnrivos' míni.›~no.r em obras' ou
.n=.-ri-*i‹,¬os com eni'oererísfricas semsifzrrrrr-s.t-, steve:-ele sara exigência guardar proporçdri
com ri dirrransäo e n cornplaxidedc do objeto er ser execi.rrna'o."

Ocorre que, apesar do art. 30 e da Súniula*'"l`ClLl` 263 se referiram,
respectivamente, á comprovação de “atividade pertinente e compativel" c “serviços
com características semelhantes“, e bastante comum verificar editais que trazem a
necessidade de os licitantes apresentarem atestados de capacidade tecnica que
comprovem. a execução especifica do objeto do certame, sob pena de inabilitação.

Foi exatamente essa a situação posta a análise do 'l"C`U no Acerdão 553/2016»
P.le.narie da relatoria do Min. Vital do Rego.

No caso, o orgão realizou pregão eletrônico para a contratação de serviços de
secretariado e entendia ser “obrigatória a desclassificação de qualquer licitante que não
cumprisse o exigido e não comprovasse, por atestados, na forma, quantidade c praxe
definidos no edital, que já houvesse prestado serviços de secretariado”,
desconsiderando, assim, quaisquer atestados que cornprovassem a execução de serviços
ein mão de obra distinta, como limpeza, apoio administrativo, jardinagem, are.

Ao final, concluiu o Tribunal de Contas da União que, em licitação para
serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, devem ser exigidos
atestados que comprovem aptidão para gestão de mão de obra, ao inves da
comprovação da boa execução de serviços idênticos.

Destacotnse tambein a. possibilidade de que situações excepcionais requeiram a
comprovação de capacidade tecnica especifica do objeto em disputa. Nessa hipóteses,
de acordo com o TCU, a consignação pública e expressa das razões que fundamentam
da exigência torna-se requisito indispensável.

A propesito, não se trata de entendimento recente, corrfonne e possivel constatar

e~°“ 'rs
Fr ,as



COMERCIAL
CARVALHO

eee eeguintee eelerdãee releeíenedee:

"[D]e'1‹'e-ee ter ee: ezeere eee este Tfibeeel tem precedentes ee
eerefde de eee e eempetibƒíiehefúe eee-e ee eereiçee eeterferee e
e ser-vfçre He-z`ree'e deve eee eereedƒde eeeee eerídíçãfr de
.efezflerreefie e eee de ƒgeelfíede. "
Acórdão 1.140ƒ20{}5-Ple11áriu.

“HL Nesse peere, pereee residir e prirzefpel d£e'ez¿.e.=rä'e er eer
eefi'eete‹ƒe -- que especie de epfieãe deve ser reqeerweñe pare e
eeeeeçäe -:Ie eeerrerree de .ser-1»-zçee de eerereee eerzmzeede, em
qee eereje ee:'eere1~feeez7e ee.e-see de reeíe de eere. (...,)
H-af. O que eeperze e perceber' eee e Ifebílfdeeie eI'ee eeerreteeíee
ee geeree de 1-:fee de ee:-e, eeeeee eeeee. ei reeheeere reeefe meie
relevenre pere e /1de:¿eí.s'rrerç:eíe de que e eptidee reeeiee pere e
exeez.e;rãe e'e.s' eewiçee, if-zeleefve perqee eetee egweeeêztefrz
eerezebeeefe peeee eempíeeƒdede. Ou seje. eeeeee eeerreree,
dede e reerere:-:e eee eemfçe.sf, interesse e Adrrzíeíetreçãe
eereffieer-se de que e eeetretedc: e eepez de reemter e manter
peeseel eepeeítede e Izfmrer es eerztpreelifsee trabalhistas,
prevideneíeríes e ƒiseeíe. É eireeçäe emite diverse .de em
eeeeere que eeveive eezezplexƒdede reeeiee, eeeee eme ebre. ee
de em eeerrere de _ fereeefmeere de bene. em eee e eepeeídcefe
pede ser medida ree:er:e'e¬ee cerne refereeere e efeeef-¡.eäe de
ebjere - eee .verve ereüe bee: e pereieretre de 50% eeeeíereere
eefeƒede~. "
Aeórdãe 1.214}2013 - Plenário.

"L 7.1. eee eerreezee p.-:me eee-rrr'e¡er' .een-'ƒçee rereer`r£:edes, em
regre, ee efeetedee de eepeeideee teeníee devem eereprever e
heeílídede de Iieiteete em geerãe de mãe de ebre, e eãe 11
eprídãe relelive ci etívidede e ser eemretede, eeme eeerrfde me
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pregão eletrônico () '
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I . 71.2. eee eeses e_reepeieeeis que fuƒerrr ei esse regra, derem ser fil¡.¡¡,,¡|i.
c.u:e*e.s'eetedes es _¡`u.sri§;'ieei'is-es fié:idsrrrrerr.*edrrs peru e arigdeeie.
eiude .ue jese .feteree de Zieiteçde, e.‹.i.r tereres de err. 16, ieei`se-
1, de [N 0308 S'i"LI.' "
Acórdão 744/2015 - 2” Cfãniara.

DO PEDIDO

Adursidas as razões que baliraarani o presente recurso, rec|ne_r, com supedâneo na
.Lei 11°. 3.666/93 e sue.s posteriores alterações, bern como as demais legislações vigentes,
o recebimento, araílise e admissão desta peça, para que o processo licitatorio seja
ANULADO, devendo ser consideracla valida a proposta de preços e demais docurnentos
apresentados pelo suplicante.

Caso não entenda pela anulação do ato pugna-se pela en.iiss'do de decisão,
informando quais os fundaineiitos legais que enibasararn a decisão do Sr. Pregoeiro.
lnforina, outrossirn, que na hipótese, ainda que remota, de não rnodificado da ata da da
ssssâs, Tai.. DECISÃO cEaT.à1\1ENT1t NÃo Puosreuaizzi Pisnàerir. 0
Pensa JUDICIÁ1-oo. sem Pnaruizo De unrnssnurscfio .muro ao
TannrNAL na comes Do ESTADO no Csauá.

Finalmente. requer que a RESPOSTA OFICLH.. ao presente instrumento

seja remetida ao e-mail: eorn.ereialear¬.faIhon1endes@.gniail.eoru. Ceni fundamento
no Principio da Publicidade, previsto no artigo 37' caput, da Constituição Federal
de 1988 requer que seja o resultado deste recurso DIVUI.-GADO ND PORTAL DA
rmusranenons.

Nestes Termos.

Pede deferimento.

Morada Nova/CE. 30 de dezembro de 2020.
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